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Resumo
Este artigo tem como objetivo discutir os posicionamentos do CFESS e do CFP quanto às demandas encaminhadas pelo Sistema de Justiça a assistentes sociais e psicólogos atuantes no SUAS. Realizou-se pesquisa bibliográfica e documental, por meio da análise de documentos emitidos pelos respectivos conselhos, com vistas a orientar a interlocução entre os dois sistemas. A análise identificou que as principais solicitações do Sistema de Justiça referem-se à elaboração de documentos que fazem parte das atribuições profissionais de assistentes sociais e psicólogos, com a finalidade de subsidiar decisões judiciais. A pesquisa evidencia a incompatibilidade entre tais requisições e os objetivos do SUAS, pois enquanto o Sistema de Justiça se organiza em torno da aplicação da lei para a defesa de direitos, o SUAS estrutura-se na oferta de serviços e benefícios socioassistenciais.
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Abstract
This article aims to discuss the positions of CFESS and CFP regarding the demands forwarded by the Justice System to social workers and psychologists working in SUAS. A bibliographic and documentary research was conducted through the analysis of documents issued by the respective councils, with a view to guiding the dialogue between the two systems. The analysis identified that the main requests from the Justice System refer to the preparation of documents that are part of the professional attributions of social workers and psychologists, with the purpose of supporting judicial decisions. The research highlights the incompatibility between such requests and the objectives of SUAS, because while the Justice System is organized around the application of the law to defend rights, SUAS is structured around the provision of social assistance services and benefits.
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1	INTRODUÇÃO

A relação entre o Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e o Sistema de Justiça vem sendo problematizada no âmbito do Serviço Social e da Psicologia desde 2010, com a publicação de ofícios e notas técnicas pelos respectivos conselhos profissionais na tentativa de balizar os vínculos entre os dois sistemas. Para o Sistema de Justiça, as requisições dirigidas aos profissionais incluem desde a elaboração de relatórios até o comparecimento em audiências, com o objetivo de subsidiar decisões judiciais em casos de violação de direitos.
Com o intuito de problematizar tais relações, este artigo parte da seguinte pergunta de pesquisa: como os conselhos profissionais de Serviço Social e Psicologia têm se posicionado diante do aumento das requisições do Sistema de Justiça ao SUAS? Parte-se da hipótese de que, em um contexto de regressão de direitos, há um aumento da judicialização das expressões da questão social, que sem resposta do Estado, são encaminhadas ao Sistema de Justiça.
Do ponto de vista metodológico, o artigo fundamenta-se nos princípios do materialismo histórico-dialético, orientando tanto a discussão teórica quanto a análise dos dados. Trata-se de uma pesquisa de natureza bibliográfica e documental, realizada a partir da sistematização de seis documentos emitidos pelos Conselhos Federais de Serviço Social (CFESS) e de Psicologia (CFP).  Foram identificados três documentos publicados pelo CFESS (2010, 2012 e 2014) e três documentos do CFP (2016a, 2016b e 2023), que abordam as solicitações enviadas aos profissionais, os principais órgãos que as encaminham, além de discutirem as diferentes implicações para as categorias profissionais.
O artigo está estruturado em duas seções: a primeira discute o acesso à justiça como direito fundamental e a judicialização da questão social como seu contraponto. Já a segunda analisa os documentos que fazem parte do corpus analítico, com ênfase para as implicações para o exercício profissional.

2 ACESSO À JUSTIÇA EM DEBATE: a questão social na sua relação com o Sistema de Justiça 

Comumente associa-se o Sistema de Justiça ao Poder Judiciário, mas sua configuração é mais ampla, abrangendo o Ministério Público, a Defensoria Pública, a Advocacia Pública e Privada, o Conselho Tutelar, entre outros. São instituições responsáveis pela produção e distribuição da justiça, cada uma atuando conforme sua especialidade, mas todas com o objetivo comum de garantir o acesso da população à justiça no país (Campos, 2008).
A promulgação da Constituição Federal de 1988 remodelou as relações destes órgãos com a população, especialmente ao estabelecer o acesso à justiça como um direito fundamental. O acesso à justiça é reconhecido como um direito humano básico, na medida em que assegura a efetividade dos direitos sociais e individuais, permitindo aos indivíduos acionar o Sistema de Justiça sempre que houver ameaça ou violação de seus direitos (Seixas e Bernardes, 2013).
Capelletti e Garth (1988) afirmam que o conceito de acesso à justiça envolve duas finalidades: (i) constituir o sistema por meio do qual os indivíduos reivindicam seus direitos e (ii) funcionar como instrumento de resolução de conflitos no âmbito do Estado Democrático de Direito. Dessa forma, acessar a justiça configura-se como meio pelo qual os sujeitos, quando têm seus direitos violados ou não efetivados, buscam sua concretização ou recorrem-na para solução de controvérsias.
No Brasil, esse acesso ainda é deficitário em razão da falta de informação, da burocracia, da escassez de recursos e de formas tradicionais de solução de conflitos, em grande medida, incompatíveis com as demandas sociais encaminhadas aos órgãos judiciais. Acessar a justiça significa ir além das estruturas físicas, garantido a resolução de problemas, defesa adequada e reconhecimento de direitos e decisões justas (Bellé, 2023).
Segundo o relatório Justiça em Números, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ, 2024, p. 144), “em média, a cada grupo de mil habitantes, 143 ingressaram com uma ação judicial em 2023. Houve aumento de 8,4% nos casos novos por mil habitantes em 2023, em comparação com 2022”. Trata-se de demandas variadas, como casos referentes à infância e juventude, violência contra a mulher, tráfico de pessoas e trabalho escravo, racismo, conflitos fundiários, questões ambientais, previdenciárias, trabalhistas, entre outras (Painel de Estatísticas do CNJ, 2025).
Embora represente um avanço, o acesso à justiça no Brasil permanece desigual: a maioria das pessoas processadas não dispõe de condições para uma defesa adequada (Kroetz, 2024). É necessário, ainda, pensar esse acesso para além das condições individuais de busca pelos órgãos que compõem o Sistema de Justiça, compreendendo as desigualdades como centrais na vida destes sujeitos (Silva, 2023).
Para além dos números, os dados indicam demandas complexas e multifacetadas, oriundas das desigualdades estruturais da sociedade. São problemas que devem ser analisados como originados e atravessados por desigualdades de diversas ordens: social, econômica, política, ambiental e interseccional (Silva, 2023).
Segundo o autor, o acesso à justiça deve ser analisado a partir de duas perspectivas: de baixo para cima, quando os órgãos são provocados pela sociedade; e de cima para baixo, quando o Sistema de Justiça, a partir das leis e instituições, atua diretamente na sociedade (Silva, 2023).
Embora se reconheça a importância do Sistema de Justiça na garantia de direitos, constata-se o avanço da judicialização da questão social como fenômeno superestrutural no contexto neoliberal. Embora o conceito de judicialização comporte distintas definições, compreende-se judicialização da questão social como um processo que envolve dois movimentos: a) o reforço da lógica punitivista e criminalizante da pobreza; b) o reposicionamento da superestrutura ideológica do Estado, que em alguns momentos funciona para além dos interesses da classe dominante, mas quase sempre na perspectiva de individualizar os problemas sociais (Sierra, 2011).
A complexidade das demandas que chegam aos órgãos do Sistema de Justiça nem sempre pode ser adequadamente respondida apenas por meio das decisões judiciais de juízes e promotores, exigindo o saber técnico-especializado de outras áreas profissionais, como o Serviço Social e a Psicologia. No entanto, esses órgãos nem sempre dispõem, em seus quadros funcionais, de profissionais dessas categorias que possam contribuir por meio da elaboração de documentos técnicos, realização de visitas domiciliares, emissão de laudos, entre outros.
Como “solução”, juízes e promotores encaminham solicitações em forma de “colaboração” para os profissionais inseridos nas políticas públicas de Assistência Social e Saúde para a elaboração destes documentos. Todavia, o que deveria ser algo pontual, tornou-se rotina, aumentando sobremaneira a demanda destes profissionais, o que acaba por descaracterizar o trabalho profissional desenvolvido nestas políticas municipais. No próximo item, será realizada uma análise das principais demandas encaminhadas aos assistentes sociais e psicólogos que atuam na Política de Assistência Social.

3 NOTAS, PARECERES E OFÍCIOS: as respostas do CFESS e CFP às requisições judiciais ao SUAS

Desde 2005, o processo de capilarização e expansão da Assistência Social em todo o território brasileiro aproximou, de forma inédita, essa política dos cidadãos que dela necessitam. A Política Nacional de Assistência Social (PNAS) destaca a necessidade de articular-se às demais políticas sociais para assegurar intersetorialidade e integralidade na oferta de proteção social (Brasil, 2004). 
É importante salientar que a Assistência Social não é a única incumbida de responder às situações de vulnerabilidade e violação de direitos. Por essa razão, os conceitos acima mencionados constituem pilares para a organização dos serviços no SUAS (Brasil, 2016).
Na interlocução com o Sistema de Justiça, as demandas são encaminhadas prioritariamente ao CREAS, dada a complexidade dos casos e a gravidade das violações de direitos. Embora ambos os sistemas visem à efetivação de direitos, diferem em concepção e procedimentos. Assim, é fundamental reconhecer suas especificidades, atentando para as atribuições institucionais e os marcos regulatórios de cada um. Vale lembrar que cada órgão do Sistema de Justiça possui legislação, regimentos e funcionalidades próprios (Brasil, 2016).
Outro aspecto relevante diz respeito às terminologias adotadas em cada sistema. Ademais, a instrumentalidade profissional de assistentes sociais e psicólogos varia conforme o órgão em que atuam, pois o direcionamento e a intencionalidade do trabalho estão vinculados ao respectivo campo de atuação (Brasil, 2016).
As repercussões dessa interface são objeto de debate no Conselho Federal de Serviço Social (CFESS), no Conselho Federal de Psicologia (CFP) e no Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS). Profissionais do SUAS frequentemente denunciam a postura impositiva de juízes e promotores, que estabelecem procedimentos a serem cumpridos e aplicam sanções em caso de descumprimento (Brasil, 2016).
Notas técnicas, ofícios e outros documentos têm sido publicados pelo CFESS, pelo CFP e pelos conselhos regionais de cada profissão, com o propósito de regular a relação entre os sistemas, conforme apresentado na linha do tempo a seguir:

Figura 1: Linha do tempo documentos CFESS e CFP sobre demandas do Sistema de Justiça para assistentes sociais e psicólogos do SUAS
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]Fonte: Elaboração própria com base nos documentos emitidos pelo CFESS e CFP.

À medida que a Assistência Social se estruturava nos municípios brasileiros, as requisições do Sistema de Justiça passaram a ser direcionadas aos profissionais dessa política, gerando manifestações por parte dos conselhos profissionais. O quadro abaixo elabora uma síntese das demandas encaminhadas por este sistema aos profissionais do SUAS.

Quadro 1: Comparativo demandas do Sistema de Justiça ao SUAS com base no posicionamento do CFESS e CFP
	Item de Análise
	CFESS
	CFP
	Fonte

	Tipos de solicitações
	Estudos e pareceres sociais, relatórios, avaliações socioeconômicas, laudos, visitas domiciliares, participação como testemunha
	Relatórios e laudos psicológicos, avaliações, pareceres, acompanhamentos, perícias, escutas, audiências, notificações
	CFESS (2012); CFP (2023)

	Finalidades das solicitações
	Subsidiar decisões judiciais (adoção, guarda, visita, medidas protetivas), avaliação de vulnerabilidades, acesso a benefícios, reintegração de posse
	Subsidiar processos judiciais com documentos, investigações ou escutas; apoio técnico sem previsão legal para perícia
	CFESS (2012); CFP (2023)

	Principais requisitantes
	Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública, Conselhos Tutelares, Delegacias
	Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública, Conselhos Tutelares, Delegacias
	CFESS (2012); CFP (2023)

	Instituições do SUAS que recebem as demandas
	CRAS, CREAS, CAPS, NASF, UBS, secretarias de assistência social e saúde
	CRAS, CREAS, serviços de acolhimento, gestores municipais
	CFESS (2012); CFP (2023)


Fonte: Elaboração própria com base nos documentos do CFESS e CFP.

O CFESS foi o primeiro conselho de classe a emitir posicionamento sobre essa relação, por meio do Parecer Jurídico nº 30/2010: Relação do Assistente Social com autoridades do Sistema Judiciário / Determinações ou exigências emanadas, que não se coadunam com o Código de Ética do Assistente Social e com as normas previstas pela Lei nº 8.662/1993.
No documento, o conselho, por meio de sua assessoria jurídica, denuncia a situação vivenciada por assistentes sociais nos equipamentos municipais ao receberem solicitações do Poder Judiciário para elaboração de pareceres e laudos (CFESS, 2010). Embora o texto não mencione diretamente os serviços da Política de Assistência Social, o conselho já apontava a problemática, uma vez que as requisições não estavam em conformidade com o Código de Ética nem com a legislação que regulamenta a profissão.
Em 2012, o CFESS emitiu o Parecer Jurídico nº 10/2012: Determinação emanada do Poder Judiciário, mediante intimação a assistentes sociais lotados em órgãos do Poder Executivo e outros, para elaboração de estudo social, laudos, pareceres/ caracterização de imposição pelo Poder Judiciário de trabalho não remunerado, gerando carga de trabalho excessiva. Nesse parecer, o conselho continuou denunciando requisições indevidas — especialmente do Poder Judiciário — direcionadas a profissionais do serviço público municipal e estadual. As exigências envolviam a produção de documentos técnicos de forma gratuita, sob o argumento de “colaboração”, o que implicava sobrecarga e precarização do exercício profissional (CFESS, 2012).
O último documento emitido pelo Conselho Federal de Serviço Social foi o Ofício CFESS nº 041/2014: Pedido de Providências ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ). O ofício reúne diversas solicitações de orientação feitas por Conselhos Regionais ao CFESS sobre pedidos de elaboração de laudos e pareceres. O documento ainda destaca o teor das intimações: autoritárias, sem diálogo prévio, com prazos exíguos e acompanhadas de ameaças de prisão aos profissionais em caso de descumprimento (CFESS, 2014).
O Conselho Federal de Psicologia (CFP) também se manifestou, por meio de notas e outros documentos, sobre o encaminhamento de demandas do Sistema de Justiça a psicólogos. Em 2016, o conselho publicou a Nota Técnica nº 001, elaborada em conjunto com a Comissão Nacional de Psicologia na Assistência Social (CONPAS). No documento, intitulado Orientações sobre documentos elaborados por psicólogas e psicólogos no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), observa-se que o CFP direciona especificamente a discussão às requisições recebidas por profissionais inseridos na Assistência Social.
No mesmo ano, foi publicada a nota Orientações que respaldam o exercício profissional da Psicologia no envio de demandas do Sistema de Justiça às (aos) profissionais de Psicologia lotados nas políticas públicas de saúde e de Assistência Social (2016). O texto trata da atuação dos psicólogos, buscando delimitar a natureza específica das atividades desenvolvidas no âmbito das políticas públicas. O documento apresenta um panorama da realidade observada nos serviços, destacando a precarização do trabalho e a ausência de condições técnicas para a realização das atividades demandadas.
Em 2023, o CFP emitiu a Nota Técnica nº 2: Demandas do Sistema de Justiça às psicólogas e aos psicólogos que atuam em serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e do Sistema Único de Saúde (SUS). O texto aborda a natureza da produção documental decorrente das ações de acolhimento e acompanhamento de casos, como parte integrante das atribuições profissionais no SUAS. A nota também propõe a reflexão de que o Sistema de Justiça e o SUS devem contar com equipes próprias para subsidiar decisões judiciais, considerando a complexidade dos casos e as especificidades desses campos de atuação.

3	CONCLUSÃO

	O acesso à justiça no Brasil é reconhecido como um direito pela Constituição Federal de 1988, mas ainda enfrenta diversos entraves para sua efetivação. Na verdade, o recurso ao Judiciário deveria ser uma exceção, considerando que o Estado deveria garantir, de forma efetiva, a proteção e o amparo dos direitos de cada cidadão. Dados do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) demonstram que, ano após ano, cresce o número de ações judiciais, o que pode ser interpretado positivamente, ao evidenciar o aumento do acesso à informação por parte da população. No entanto, também revela um aspecto negativo: a judicialização crescente da questão social.
Nessa perspectiva, o Poder Judiciário e os demais órgãos do Sistema de Justiça não se mostram preparados para acolher demandas sociais, devido às suas especificidades e à ausência de equipes capacitadas para respondê-las de forma qualificada. Diante desse cenário, as demandas judiciais acabam se convertendo em requisições direcionadas, de forma autoritária, aos profissionais do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), desconsiderando as particularidades da atuação nesse campo de políticas públicas.
Apesar das manifestações das categorias profissionais, o problema persiste. Exige-se a elaboração de laudos, relatórios e pareceres para subsidiar decisões de juízes e promotores, sem considerar a natureza do trabalho desenvolvido por assistentes sociais e psicólogos nos CRAS e CREAS de todo o país. É necessário, ainda, atenção ao direcionamento judicial dessas demandas, que podem resultar na responsabilização de famílias e indivíduos por problemáticas que transcendem suas capacidades. O olhar crítico deve ser direcionado à prática profissional dessas categorias, cujas condições de trabalho já são marcadas pela precarização, intensificadas ainda mais pelas exigências oriundas do Sistema de Justiça.
	Diante do exposto, é necessário reafirmar a urgência de um diálogo interinstitucional que, de fato, assegure o SUAS como um sistema de proteção social, e não como uma extensão do aparato judicial, reconhecendo as especificidades técnico-operativas e ético-políticas de assistentes sociais e psicólogos nesta política.
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